
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 453/2020

Manutenção  da  sinalização  horizontal,
faixas de pedestre e de estacionamento na
Rua Santo Campagnolo, na Vila Industrial. 

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a manutenção da sinalização
horizontal, faixas de pedestre e de estacionamento na Rua Santo Campagnolo, no
trecho compreendido entre a Avenida Parigot de Souza e a Rua Protásio Alves, mais
precisamente  defronte  as  seguintes  empresas:  Restaurante  Tio  Zé;  Primato
Supermercado;  Tolegraf;  Escritório  de  Advocacia  Piazzetta,  Bellotto  &  Corrêa,
RSuplementos dentre outras, na Vila Industrial.

Considerando a reivindicação da população e também verificação in loco
a solicitação ora apresentada justifica-se em razão de que as vias, no trecho citado,
atualmente encontram-se com as pinturas apagadas carecendo emergencialmente de
uma manutenção.

Desta feita, é de fundamental importância destacar que neste trecho há
intenso fluxo  de veículos e pedestres  em virtude de residências e  das empresas
destacadas, e, dentre outras situadas nesta região.

Estando  estes  munícipes,  preocupados  com  a  segurança  e  com  a
integridade  física  de  toda  a  comunidade,  este  parlamentar  solicita  a  imediata
manutenção da referida  via  para  que assim,  permita  aos motoristas,  pedestres  e
demais utilizadores da via, a adotarem um comportamento adequado e regular, de
forma a aumentar a segurança e organização para que assim possa ordenar os fluxos
constantes de tráfego. 

Portanto,  a  respectiva  proposição  é  uma  medida  de  extrema
necessidade e espera-se que seja concretizada prontamente pelo Poder Executivo.

SALA DAS SESSÕES, 16 de junho de 2020.
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